	

	
	DIREITO DA FAMÍLIA 
CASAMENTO – EFEITOS – REGIME DE BENS 

O Direito de Família tem por objeto a exposição dos princípios jurídicos que regem as relações de família e ocupa-se com o casamento e o divórcio, o  reconhecimento de filhos, filiação, poder familiar, tutela, curatela e adoção. 

O casamento civil surgiu no século XVI, na Holanda, pois até então era regido totalmente pelo Direito Canônico, como um sacramento com o que havia praticamente um Direito  Uniforme sobre o instituto, comum a todos que  se encontravam submetidos ao Corpus Juris Canonici.   Apenas o regime matrimonial dos bens e o contrato de dote eram regidos pela lei laica do lugar da celebração do ato.   Desde então acentuou-se a tendência de legislar sobre essa forma de contrato, mesmo que enfrentando,  a forte oposição da Igreja Católica.

Segundo Pontes de Miranda “O casamento é o contrato de direito de família que regula a vida em comum entre o varão e a mulher”

Para a relações pessoais entre os  cônjuges, inclusive divórcio e destinação dos bens, historicamente se aplicou a lei do domicílio conjugal, e para os imóveis, a lei da situação da coisa (lex rei sitae).

A capacidade para o casamento é regida pela lei pessoal de cada cônjuge. No caso do brasileiro, é pelo domicílio. 

“Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades de celebração” (art. 7º da LICC). Quanto à celebração, portanto, prevalece o princípio locus regit actum. 

Os noivos, qualquer que seja a sua nacionalidade ou domicílio, devem preencher os requisitos dos artigos 1511 a 1520 do N.C.Civil com vigência a partir de 11.01.2003 e artigos 67 a 69 da Lei n.º 6.015/73, (Lei dos Registros Públicos).

Os proclamas, publicadas nos distritos dos nubentes, apresentam dificuldade quando um ou ambos os noivos são domiciliados no Exterior. A rigor, dever-se-ia publicar em lugar ostensivo do cartório do ofício do domicílio dos nubentes e na imprensa do mesmo local, se houver. Na prática, a publicação ocorre, no caso de estrangeiro habilitando-se para casar em nosso país, nos locais de domicílio dos noivos apenas no Brasil. 

Os chamados impedimentos dirimentes, são os constantes dos sete primeiros incisos do artigo 1521 do NCC, os quais impedem de vez a possibilidade de casamento entre pessoas enquadradas nas situações ali  referidas, e, se mesmo assim realizadas as núpcias, serão estas nulas e sem nenhum efeito, segundo preceitua o artigo 1548 do NCC. Referem-se à impossibilidade de casamento entre ascendentes e descendentes; adotante com quem foi  cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante;  entre irmãos; o adotado com o filho do adotante; entre pessoas já casadas, além de outros. O novo Código Civil excluiu o inciso VII do art.183 do Código antigo que impedia o casamento do cônjuge adúltero com o seu co-réu, por tal condenado. Proibições ordem pública.

A lei brasileira admite o casamento por procuração, desde que contenha, mesmo na forma particular os poderes expressos no instrumento outorgatório. Tendo o nubente seu estatuto pessoal em país que não admite a procuração, ou que exija a forma pública, o juiz brasileiro deve observar essa limitação para evitar problemas no retorno ao país de origem.

Também é permitido pela nossa legislação o casamento no consulado ou embaixada brasileira no exterior, desde que sejam ambos os nubentes brasileiros. As formalidades e impedimentos serão os de nosso ordenamento (art.1544 NCC, prazo 180 dias registro após data volta ao Brasil).

EFEITOS 

“Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal (§ 3.º do art. 7.º da LICC).

Edgar Carlos de Amorim, considera uma incongruência o dispositivo acima, pois o casamento é realizado com base na lei do local de sua celebração e a discussão de possível anulação do mesmo poderá ocorrer já sob outro ordenamento, dada a possibilidade dos recém-casados irem de imediato se estabelecerem em outro Estado. O ideal seria que a anulação fosse discutida sob a égide da mesma legislação sob a qual se deu a celebração do matrimônio. 

REGIME DE BENS 

Nosso direito admite quatro regimes de bens no casamento: com comunhão parcial (de ofício, na ausência de pacto antenupcial), com comunhão universal, com separação de bens e participação final dos aquestros. O regime de bens era imutável, todavia com o advento do novo Código Civil a partir de 11.10.2003 passa a admitir-se mudança de regime de bens durante o casamento através do artigo 1639 §2º, mediante autorização judicial em pedido motivado por ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros. O Novo Código Civil aboliu o regime dotal e criou o regime de participação final dos aquestros

“O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, à lei do primeiro domicílio conjugal”(§ 4.º do art.7.º da LICC). O estrangeiro casado que se naturaliza brasileiro pode solicitar que se apostile a adoção do regime de comunhão parcial de bens (§ 5.º do art. 7.º da LICC). Aqui também Amorim discorda argumentando que a escolha do regime de bens precede à celebração do casamento e a definição do primeiro domicílio conjugal lhe é posterior, devendo também o regime de bens obedecer à mesma lei da celebração do ato.
           DIVÓRCIO 

O Divórcio era um direito dos romanos, assim como os povos germânicos admitiam a dissolução do casamento, com o rompimento pleno do vínculo conjugal.

O crescimento e consolidação do cristianismo, com poder moral, social e até temporal sobre muitos povos, ocasionou o desenvolvimento de sua própria legislação, o Direito Canônico, para o qual o matrimônio é indissolúvel, com raríssimas situações de exceção e sendo um sacramento, (“não separe o homem o que Deus uniu”) o divorciado de casamento religioso com efeito civil, não pode contrair novas núpcias na Igreja Católica. Novamente casado civilmente, não pode participar da comunhão nas liturgias e o casamento anterior, feito no religioso só é anulado após processo especial na Cúria Diocesana, de acordo com as normas canônicas.

Atualmente o divórcio integra o direito positivo de quase todos os povos. No Brasil, sua implantação ocorreu somente em 1977, vencida a tradicional oposição da Igreja Católica. A Constituição Federal de 1988, no parágrafo 6.º do artigo 226, preceituava: “o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada a separação de fato por mais de dois anos”. O divórcio está regulado pela lei n.º 6.515, de 26.12.1977. A Emenda Constitucional nº 66, de 14 de julho de 2010 extinguiu o instituto da separação e os respectivos prazos, passando a ser possível atualmente o Divórcio Direto e imotivado até no dia seguinte à celebração das núpcias. O referido parágrafo passou a ter a seguinte redação: § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010). 
Princípio estabelecido pelo Instituto de Direito Internacional, em Bruxelas no ano de 1948, determina que “a aceitação ou não do divórcio fica na dependência da lei nacional dos cônjuges”. Por tal princípio deixa-se de observar a lei do domicílio, tendo essa regra sido aceita por quase todos os países, prevalecendo apenas a lei do domicílio se o requerente do divórcio é apátrida.

As causas que embasam o pedido de divórcio serão segundo a lei do lugar onde tramita a ação (Lex fori). O Instituto de Direito Internacional na mesma norma acima mencionada estabeleceu que “a admissibilidade do divórcio rege-se pela lei do lugar onde é intentada a ação, a menos que a lei nacional dos cônjuges se oponha à instituição do divórcio” e que “a determinação das causas do divórcio depende da lei do foro”.

O estrangeiro divorciado que vier para o Brasil verá reconhecidos os efeitos pessoais e patrimoniais de tal sentença. Também o brasileiro que retornar do estrangeiro divorciado  terá homologada a respectiva sentença, pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), após o cumprimento das exigências nacionais, (competência alterada pela E.C. 45/04).

Não mais existe no direito brasileiro o desquite, que deu lugar ao instituto da separação consensual ou judicial. O art. 39 da Lei n.º 6.515/77, a chamada Lei do Divórcio, preceitua: “no Capítulo III do Título II, Livro IV, do Código de Processo Civil, as expressões ‘desquite por mútuo consentimento’, ‘desquite’e ‘desquite litigioso’ são substituídas por ‘separação consensual’ e ‘separação judicial’”.   Os últimos institutos findaram suprimidos pela Emenda Constitucional nº 66/2010.
FILIAÇÃO – RECONHECIMENTO – ADOÇÃO  

A filiação é a relação de parentesco entre o ascendente e o descendente.
       “Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação” (art.227, § 6.º da C.F.).
         RECONHECIMENTO
         O filho pode, através da mãe biológica ou do Ministério Público, mover ação para reconhecimento da paternidade.

A Constituição Federal de 1988 aboliu qualquer distinção entre os filhos, proibindo qualquer designação discriminatória relativa à filiação podendo os filhos ser reconhecidos a qualquer tempo.

Como vimos, se o filho, qualquer que seja sua qualificação, tem o direito de ver reconhecida a sua condição, conclui-se que não existe também qualquer restrição ao direito dos pais de reconhecerem os filhos.

Para efeito de prestação de alimentos, os filhos não reconhecidos podem também acionar os supostos pais. A procedência da ação de alimentos dispensa-os de proporem ação de investigação de paternidade para serem reconhecidos, cabendo ao interessado o direito de impugnar a filiação, por meio de ação própria. (Lei 883/49, art.4.º, parágrafo único).

O casamento nulo produz os mesmos efeitos que um casamento válido, em relação aos filhos e ao contraente de boa fé (Art. 14, parágrafo único, Lei do Divórcio, artigo 1561 §§ 1.º e 2.º, NCC).       
  ADOÇÃO 
         A adoção é o contrato que estabelece entre as pessoas relações análogas às da paternidade e da filiação. Está regulada no Brasil quanto aos menores de dezoito anos pela Lei n.º  8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente, que privilegia a solidariedade social e o amparo à criança e ao adolescente. É permitida a adoção por estrangeiro, mesmo domiciliado fora do Brasil. 

Conclave ocorrido em Haia aprovou, em 29.05.1993, o texto da Convenção sobre a Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Adolescentes em matéria de Adoção internacional, tendo o mesmo sido incorporado ao  ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto Legislativo n.º 63, de 19.04.1995.

Pelo artigo 23 dessa Convenção, os países signatários atribuem plena eficácia à sentença de adoção prolatada por juiz do Estado de origem do adotando. O tratado está ratificado por diversos países, entre eles Bélgica, Espanha e França. Assim, se um casal francês adota uma criança no Brasil, a sentença do magistrado brasileiro concessiva da adoção atribui ao adotado, por si mesma, a nacionalidade francesa. Essa criança ou adolescente passa a possuir, automaticamente, dupla nacionalidade: brasileira, por ter nascido no Brasil (jus soli) e  francesa, por ser filho de franceses (jus sanguinis) – critério de atribuição de nacionalidade que se estende aos filhos adotados.

Além disso, segundo a legislação brasileira, a criança posta em adoção internacional jamais perde, por esse ato, a nacionalidade decorrente do fato de haver nascido no Brasil, pois, embora cancelado o assento original, no novo registro que se lavra, em nome dos adotados, os dados objetivos do antigo registro (local de nascimento, data e horário do mesmo) serão mantidos.
        Segundo o artigo 31 do mesmo diploma legal, “a colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.” 
        No caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do Brasil, é obrigatório o estágio de convivência, cumprido no território nacional, com duração de no mínimo trinta dias. (§ 3º do art. 46 do ECA). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  Vigência

O Estatuto exige documentação do adotante estrangeiro, expedida por autoridade de seu país, inclusive com estudo psicossocial elaborado por agência especializada e para tanto credenciada. Tais documentos deverão estar autenticados pela autoridade consular ou diplomática brasileira naquele Estado.
          A capacidade para o estrangeiro adotar uma criança ou um adolescente brasileiro será a lei de domicílio do adotante. 
        A capacidade para ser adotado é a lei do domicílio do adotando. A forma é pela lei do lugar do ato, (lex loci  acti). 
       Quanto aos efeitos, estes decorrem da lei do domicílio do adotante.

De sorte que à guisa de exemplo: Um casal francês pretende adotar uma criança brasileira de quatro anos de idade, deverá fazer o estágio de convivência de no mínimo trinta dias, para a complementar as exigências do processo  da adoção. A capacidade do adotante será pela lei francesa e a da criança adotada pela lei brasileira. A forma é pela lei brasileira. Finalmente, qualquer litígio sobre os efeitos da adoção será dirimido segundo a lei francesa.

A adoção é irrevogável, faz constituir-se para a criança ou adolescente, uma nova família, que é definitiva, mantendo-se o vínculo com a família originária ou biológica, apenas em relação aos impedimentos matrimoniais. 
            
	

	
	          
	


